
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

CAMPUS CHAPECÓ 

PORTARIA Nº 47/2022 - CCH (10.41) 

 23205.019796/2022-97Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 24 de junho de 2022.

A DIRETORA EM EXERCÍCIO DO CAMPUS CHAPECÓ, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS),
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Portaria Nº 233/GR/UFFS/2018, RESOLVE:

Art. 1º ALTERAR o inciso III do artigo 1º da Portaria Nº 45/CCH/UFFS/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Representantes Discentes:III 

a) Christian Antônio Zago de Quadros, Matrícula 1911400021;

b) Eduardo Fassini, Matrícula 1721601023;

c) Gabriela Riva Roman, Matrícula 1711721048;

d) Georgia Bastos, Matrícula 211170005;

e) Gerson Junior Naibo, Matrícula 1611711043;

f) Leonardo Silva dos Santos, Matrícula 1411710010;

g) Luana Barbosa da Silva, Matrícula 2111730029;

h) Matheus Ribeiro Bizuti, Matrícula 1721411043;

i) Samuel Osley Augusto, Matrícula 2211711034;

j) Thamirys Fernanda Santos Candido, Matrícula 2111400023.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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